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LEI Nº. 3308 DE 29 DE ABRIL DE 2010. ~ -
(Autógrafo nº. 13/10, Substitutivo nº 01 ao Projeto de Lei nº. 07/10, Rogério Frediani - PSDBf. 

Ricardo Cortes, Presidente.,da 
Paulo, no uso de suas atribuiç~:s legais, :-·· 

~ 

Revoga e acrescenta dispositivos ao 
Art. 2•. da Lei n•. 2.299/03, 
modificado pela Lei n•. 3.125/08. 

Municipal de Ubatuba, Estado de São 

Faço Saber que· à •G'â 
O 40 da Lei Orgânica do M~nlçipio, 

, ,, 

...... , --

.,,~. ·-·· 
..?'- J< .. 

-~--.,~ ~'-~-, ·-

Art. 1•. Fica revoga o o"'Pârágrato-úhicô"'dci>Art. 2°, da Lei nº. 2.299/03, acrescido 
pela Lei nº. 3.125/08, a partir:aa publicação da-presente lei. ~ 

•• .... ~1 l~s ~ 
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Art. 2 . Acrescenta Art. 2 . í,}!,;iª 
1 

Lei n . 2.299/03. que passa a figurar com a 
seguinte redação: 1 ~ "'~ ~" · ~ l 

"Art} 2º' A - Para expe~ição da 1'. Licença de "serviço de táxi". de que 
trata o caput da )\'.rt. [~·., deverá o re9u~rente figura.r na).,ist~ de ordem _do protocolo da 
PMU. mediante data éle entrada do requerimento, cuia licença só se dara, pela ordem de 
preferência. após triagem feita p~la ~MU; · ~ i 

1 - a~uêie qu8~1sti,ve?i. 'córh~róVadâmente desémpregado e sustenta mais 
filh 1' ~ .. h '""' '"'"'a """'1· '""rt' "'"' d 1 t• ~ ·d d · 1 · os menores ou ~9u~1teri~ a ~e~e,n ªr:1 e.p10. a~or_ e.a .9~r;nat_r~cess1. a e e_spec1a ; __ 

li - aquele,que-est1ver apo5egtado, com.r.en<Ja ate 2 (dois) salanos, mm1mo 
nacional e sustent~ tá.iTI'í1ía~ciJm7f«alóri;ô.úffi~ª;fijhdtffiénÓres de idade; 

111·~.ã'1ql'.l~~iêYêihéftêmtatiVTã~ãé;remUiié1-a\ia;~orTt:.renda até 2 (dois) salários, 
~' ~ ~-· ""~--- '"·J; ....._"' ·" mínimo nacional. n'ias'sustenta,mais·filhõs>menores11!ê"idaae;,.·71 

universitária;\t~e;qp~íifiv~~~·de'1mp:!7tfis sustenta filho (a) 

V~~~stiií~tãdo, com.réi1~ 'á~Í (dois) salários, mínimo 
nacional e não sustertf~~Ja p_VIT PA ~ 

VI - aqOOleq~tÉ11er-eoml"~teclesempregado e solteiro." 

Art. 3•. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
,, disposições em contrário. 

, ... 

C" ara MuniciP,al de Ubatuba, 29 de abril de 2010. 
("/-

e/ ,., "' 
rdo Cortes - DEM 
Presidente 
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